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	1. Temas aqui
NORMAS PARA  CONDUÇÃO DE MOTOCICLETAS, MOTONETAS E CICLOMOTORES
Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular nas
vias:
I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;
II - segurando o guidom com as duas mãos;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.
 


	2. Temas aqui
NORMAS PARA  CONDUÇÃO DE MOTOCICLETAS, MOTONETAS E CICLOMOTORES
Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser
transportados:
I - utilizando capacete de segurança;
II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do condutor;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.
 


	3. Temas aqui
Capacetes proibidos  (Anexo da Resolução CONTRAN 940/2022)
Coquinho/Ciclístico/EPI
 


	4. Temas aqui
"Art. 56-A.  (VETADO pela Lei nº 14.071/2020)."
Comentários: As regras para a circulação de motocicletas entre as filas adjacentes dos
veículos (“corredor”) foram vetadas pelo Presidente da República.
 


	5. Temas aqui
TESTANDO SEUS  CONHECIMENTOS
Julgue os itens abaixo com base no Código de Trânsito Brasileiro – CTB e suas alterações,
marcando Certo ou Errado.
01. É livre o movimento de conversão à direita diante de sinal vermelho do semáforo onde
houver sinalização indicativa que permita essa conversão, conforme normas previstas no
CTB.
02. É admitida a passagem de motocicletas, motonetas e ciclomotores entre veículos de faixas
adjacentes no mesmo sentido da via quando o fluxo de veículos estiver parado ou lento,
conforme regulamentação do Contran. Se houver mais de duas faixas de circulação, a
passagem somente será admitida no espaço entre as duas faixas mais à esquerda.
 


	6. Temas aqui
Art. 57.  Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento,
preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que
não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias
de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.
 


	7. Temas aqui
RESOLUÇÃO CONTRAN  Nº 934, DE 28 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre o registro e o licenciamento de ciclomotores e ciclo-elétricos no Registro
Nacional de Veículos Automotores (RENAVAM).
Art. 2º § 3º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão registrar e
licenciar os ciclomotores e ciclo-elétricos de que trata o caput utilizando o código específico de
marca/modelo/versão 040400, referente à designação CICLOMOTOR/L13154.
 


	8. Temas aqui
Parágrafo único.  Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da direita for
destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão circular pela
faixa adjacente à da direita.
Comentário: As infrações específicas relativas às motocicletas, motonetas e ciclomotores
estão previstas nos artigos 244 e 250 do CTB.
 


	9. Temas aqui
TESTANDO SEUS  CONHECIMENTOS
Considerando o previsto no Código de Trânsito Brasileiro – CTB, julgue os itens abaixo.
01. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta do veículo, deixá-la aberta ou descer do
veículo sem antes se certificarem de que isso não constitui perigo para eles e para outros usuários da
via. O embarque e o desembarque devem ocorrer sempre do lado da calçada, inclusive para o
condutor.
02. Não existem regras previstas na Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB) em relação a
circulação de animais isolados nas vias públicas.
03. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, preferencialmente no
centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que não houver acostamento ou
faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias de trânsito rápido e sobre as calçadas
das vias urbanas.
 


	10. Temas aqui
NORMAS PARA  CIRCULAÇÃO DE BICICLETAS
Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer,
quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a
utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação
regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.
 


	11. Temas aqui
Parágrafo único.  A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá autorizar a
circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, desde que
dotado o trecho com ciclofaixa.
 


	12. Temas aqui
NORMAS PARA  CIRCULAÇÃO DE BICICLETAS
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade com
circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação desta, ou de
forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento da
multa.
 


	13. Temas aqui
CLASSIFICAÇÃO DAS  VIAS E VELOCIDADES MÁXIMAS PERMITIDAS:
Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se em:
VIAS URBANAS VIAS RURAIS
VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO
VIA ARTERIAL
VIA COLETORA
VIA LOCAL
RODOVIAS
ESTRADAS
 


	14. Temas aqui
Art. 61.  A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de
sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.
 


	15. Temas aqui
§ 1º  Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:
VIAS URBANAS VIAS RURAIS
- Via de Trânsito Rápido: 80 km/h ;
- Via arterial: 60 km/h;
- Via Coletora: 40 km/h;
- Via Local: 30 km/h.
a) nas rodovias de pista dupla:
110 km/h 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para
automóveis, camionetas, caminhonetes e motocicletas; (Redação
dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais
veículos;
b) nas rodovias de pista simples:
100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis,
camionetas, caminhonetes e motocicletas; (Redação dada pela Lei nº
14.440, de 2022)
90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais
veículos;
Estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora).
 


	16. Temas aqui
RODOVIA DE  PISTA SIMPLES x RODOVIA DE PISTA DUPLA
 


	17. Temas aqui
§ 2º  O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via poderá
regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas
estabelecidas no parágrafo anterior.
 


	18. Temas aqui
Art. 218.  Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida por instrumento ou
equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias: (Redação dada
pela Lei nº 11.334, de 2006)
I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento):
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) até 50% (cinquenta por
cento):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinquenta por cento):
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de dirigir." (nova redação dada pela Lei nº 14.071/2020)
 


	19. Temas aqui
Art. 62.  A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade da velocidade máxima
estabelecida, respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.
Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade máxima
estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições de
tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:
Infração - média;
Penalidade - multa.
 


	20. Temas aqui
TESTANDO SEUS  CONHECIMENTOS
(PROVA DETRAN/AM – EXAMINADOR DE TRÂNSITO – IBFC – 2022) No que diz respeito às
vias abertas à circulação, assinale a alternativa incorreta.
a) A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de sinalização,
obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.
b) É vedado ao órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via
regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores às previstas em lei para
determinada via pública.
 


	21. Temas aqui
c) A  velocidade mínima não pode ser inferior à metade da velocidade máxima estabelecida,
respeitadas as condições operacionais de trânsito e da via.
d) As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos que não tenham atingido 1,45 m (um metro e
quarenta e cinco centímetros) de altura devem ser transportadas nos bancos traseiros, em
dispositivo de retenção adequado para cada idade, peso e altura, salvo exceções
relacionadas a tipos específicos de veículos regulamentadas pelo Contran.
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